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AO PROJETO DE LEl COT PLEMENTAR No/0/2024

Acrescenta artigos ao projeto de Lei
Complementar 4012024, na forma que
indica.

A CÂflARÂ MUNTCIPAL DE FORTALEZA APROVA:

Art. ío Ficam acrescentados artigos ao projeto de Lei GomprementaÍ no 4ot2o24,
com a seguinte redaçáo:

ArL Fica alrerada a Lei compremenrar no 62t2o0g, transformando em zona de
ocupação Moderada 2 - zoÚ 2 a área delimitada pero perímetro qr" i" ini"iã
no ponto P1 - cruzamento da Av. Maestro Lisboa com Âv. ooiron 

'Guimaiaes;
segue até o ponto p2 - cruzamento da Av. Maestro Lisboa com Av Re;re;;
seguê até o ponto P3 - en@ntro da Av. Recreio com Av. proÍessor José Arthui
de carvalho; segue até o ponto p4 - cruzamento da Av. professor lose Àrtrur
de Carvalho com a Av. Gerardo Lima; segue, por Íim, até o ponto pi; formánOá
uma poligonal, conforme disposto no Anexo 02, Íicando ercruído o .án"r,nànio
urbano anterior, mantendo-se inalterado o zoneamento ambientar inserido na
poligonal.

Art. Fica alterada a Lei comprementar no 62/2009, transformando em Zona deoorpação Rêstrila - ZoR a área derimitada pero perÍmetro que se inicia nãponto P5 - cruzâmento da Av. Recreio com dua Antônio pompil; ,"grá-"te ãponto P6 - encontro do prolongamento da Rua Antônio pompil 
"ó, "- 

ro* Uàproteção ambiental; segue até o ponto p7 _ encontro da zona Oe proteÉá
ambiental com a Rua Jatobá; segue até o ponto pg - cruzamento da Rua Jatóbá
com Av. Recreio; segue, por Íim, até o ponto p5; formando ,r" pãfúonãL
conforme disposto no Anexo 02, licando excluído o zoneamenro anteÍior.

Art. 20. Fica incluído o Anexo 02 ao projeto de Lei complementar no 4012024, anexo
a esta emenda.

Art. 3". Fica autorizada a renumeraçáo dos artigos do plc no 4or2o24 a fim de
observar a melhor técnica legislativa.
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A área objeto de alteração proposta nessa emenda é classificada atualmente como
Zona de Oorpação Restrita (ZOR), caracteÍiza-se pela ocupaÉo esparsa, carência ou
inexistência de infraestrutura e equipamentos públicos e incidência de glebas e tenenos
não utilizados.

Verifica-se que a região objeto de alteraçáo desta emenda vem recebendo uma
atenção especial do Poder Público, com ínvestimentos na infraestrutuÍa e ampliaçáo de
serviços públims de saúde, saneamenlo, educação, esporte e lazer, além do surgimento
de novas residências e comércios.

Por esta raáo, compreendemos que o zoneamento da região deve sêr alterado
para Zona de Ocupação Moderada 2 (ZOM 2), zoneamento est,e já aplicado a parte
daquela região.

Já a outra área objeto de altêraÇão proposta nessa emenda é classifcada
atualmente como Zona de Reo.rperaçáo Ambiental (ZRA), que se caracteriza por áreas
parcialmente ocupadas e com atibutos ambientais relevantes que sofreram processo de
degradação, e tem como objetivo básico proteger a diversidade ecologica, clisciplinar os
processos de ocupação do solo, recuperar o ambiente natural degradado e assegurur a
estabilidade do uso dos recursos natui?/is, buscando o equilíbrio socioambiental.

JUSTIFICATIVA

Notá-se, in loco, que a área objeto desta emenda passou ao longo dos anos por
processo de ocupação de glebas, ocupaÉo de lotes e implanlaçáo de residências
multiÍamiliares, gerando adensamento e desenvolümento desordenado da região,
impossibilitando a observância dos objeüvos da ZRA elencados no art. 6g do pDpFOR.

Diante da realidade posta, compreendemos que a situaÉo atual deva observar os
objetivos da Zona de Ocupação Restrita (ZOR), dispostos no art. íOB do pDpFOR, quais
sejam:

Art. 1O8. São objetivos da Zona de Ocupação Restita (ZOR):
l- iniur, conÍrolar e ordenar os processos de transÍormações e
ocupações urbanas de modo a evitar inadequaç@s urbanlsticas e
ambientais;
ll - implant ou complementar a infraestrutura básica apenas nas
áreas ocupadas;
lll - conter a expansáo e a ocupaçáo uhanas.

Por esta razáo, entendemos que o zoneamento da região deve ser alterado para
Zona de Ocupação Restrita (ZOR), zoneamento este já aplicadô a parte daquela região.
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